
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAíBA
.g

Jatba
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMTNTSTRAçÃo - sEMAD
CN PJ : 25,2O9.L49/0001-06 - ad m inistracao@ ia iba. ms.eov. br
Administração: "Planta Respeito - Colhe Progresso"

PI,ANIÁ RESPÉIIO CÓIHE PRO6RESSO

TORNADASE,M
EFEITO, ATRAVÉS
DAPORTARIA
No 300 120L8.

PORTARIA e 2rol201g.

FAZ PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO QUE MENCIONA

r corurÊM ourRAs PRovlDÊNctAs.

O Prefeito Municipal de Jaíba /MG, Reginaldo Antonio da Silva, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, em especial o Art. 37 da Constituição Federah Art. 84, lt, "c" da

Lei Orgânica do Município de Jaíba; a Lei ne 78912013 de 17 de dezembro de 2013, QUê

dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal; a Lei ne 82L|2OL5

de 11 de março de 2015,QUê dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município de Jaiba; a Lei Complementar ne 82212015 de 11 de março de 2015, QUê Dispõe

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Efetivos do Poder

Executivo Municipal; e a Lei ne 863/2016 de 17 de agosto de 2016, QUê Dispõe sobre o Plano

de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Jaíba, a vista do resultado
definitivo do concurso público ne OOL(2OL7, homologado através do Decreto ne 93L/2018 de

05 de março de 2018, e em obediência rigorosa a ordem classificatória, RESOLVE:

Art. 1s - Fica nomeado(a) para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR PEBí -
EDUCAÇÃO lnreNTll, o (a) Sr. (a) IUCIANA SARMENTO SILVA QUE|ROZ, portador(a) do
CPF: 888.L92.646-68 e Carteira de ldentidade: MG-7.390.187 - SSP/MG, em virtude de sua
aprovação no Concurso Público ne OOL|àOL7.

Art. 2e - Os vencimentos do(a) Servidor(a) ora nomeado, são os constantes do anexo
V, da Lei ne 82212015, com os acréscimos legais, adicionais e vantagens de que trata a

referida Lei.

Art. 3s Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta
data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Jaíba/MG.

18 de julho de 2018.

Reginaldo Antonio da Silva
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